
ATA D A D U C E N TE SIMA  N O N AG E SI MA SE G U N D A SE SSAO  D A J U N TA
P LE N A J U N T A D E  R E C U R SO S A D MI N IST R AT IV O S T R IB U TÁ R IO S -  J U R AT

Data: 15 de Março  de 2022 Local:  Plenário da JURA T. Horá rio:  14h .

Re união n° 06/2022
Pre sentes : Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Paulo Tsalikis, Gu i lherme Ramos da Cunha, Diogo Arão do
Nascimento  Pau lo ,Osni  Sidnei Munhoz, Roniel  Viei ra dos Anjos, Evanildo  Silva Lins Junio r , Simone Harischt ,
Adriane Rosane Mückler , Rosi laine Bokorni e Francieli  Cristini  Schul tz

Presidiu  os t rabalhos o  Presidente da Junta P lena em exercício , Sr . Maico Bet toni , e secretariou  a Sra. Sahmara
Liz Botemberger.

Pauta: 1 -  Aprovação  da Ata da Sessão  Anterio r , 2  -  Ju lgamento  de Processos, 3 -  Aprovação  de Acórdãos e 4
- Dist r ibuição  de Processos;

De liberaç ões:
1  -  Apr o va ç ã o da  Ata  da  Se ssão  Ante rio r :  Aprovada sem mais observações. 2  -  Julgame nto  de  P roc e ssos:

Proc esso n° 1964 /2020 /J UR AT, protoco lado sob n° 35466/2020 em que é re c orrente C R H

Empre e ndime ntos e Part ic ipaç õe s S/A - se ndo re la to r Diogo Arão Nasc ime nto Paulo. Assunto :

Impugnaç ão  da  Notif ic aç ão  de  Tributos n° 88/2020 . O relato r  Diogo  Arão do  Nascimento  Pau lo  fez a leitu ra

do  relató rio . Passada a apalavra a Defensora da Fazenda Públ ica, Franciel i  Crist ini  Schul tz que se manifestou

no sent ido de co nhece r do recurso, e no  mér i to , negar-lhe provi ment o . Após a fa se de di scus são , o relator

pro feriu  seu  vo to  no  sentido  de conhecer do  recu rso  o rdinário e negar provimento . Part icipou  da sessão  a Sra.

Ana Pau la que esclareceu  quais eram as característ icas da edif icação  e rei terou  os pedidos do  recu rso . Após a

manifestação da do reclamante, a Defensora da Fazenda Pública, Francieli Cristini Schu l tz, manteve seu

posiciona mento  e e sclarece u  que o  p rocesso  e m tela versa sobr e os anos  de 2016 , 2017  e 2018 . Pas sado  aos

votos: o  ju lga dor Roniel Vieira dos Anjos acom panhou o relator; o  ju l gador Evanildo Si lva Lins Junior

acompanhou o relator; a ju lgadora Simone Harischt acompanhou o voto do relato r; Osni Sidnei Munhoz

acom panhou  o voto do  relato r; a ju lgadora  Vera Lúcia  Ribei ro  de Souza  acom panho u  o  vo to  do  rel ato r; o

ju lgador Gu i lherme Ramos da Cunha acompanhou  o  vo to  do  relato r; o  ju lgador Pau lo  Tsal ikis acompanhou  o

voto do relator. Decisão: Acordaram os membros da Junta Plena da JU R AI, por unanimidade de vo tos,

conhec er do recurso ordinário e negar provimento , nos ter mos  do vo to  do Relator, mantendo a dec isã o  de

primeira instância. O Presidente Maico  Bet toni  se ausentou  da sessão  em virtude de reunião  externa, assumindo

a presidência o  Sr. Roniel  Viei ra dos Anjos. Proc esso  n° 1849 /2020 /J U RAT, pro toc o lado  sob n ° 1590/2020

e m que  é  re c o rrida  Iringa rd Jung , Re me ssa  de  o fíc io n° 17 /2021  - se ndo  re lato r Diogo Ar ã o Nasc ime nto

Paulo. Assunto : ITB I . SEI 19 .0 .134841- 2 . Assumiu a  P re sidê nc ia  o  Sr. Ronie l Vie ira  dos Anjos. O relato r

fez a lei tu ra do  relató rio . A ju lgadora Rosi laine Bokorni  que assumiria o  lugar do ju lgador Roniel  Viei ra dos
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Anjos, se declarou  impedida neste processo , po r ter  part icipado  da aval ização  pela Comissão  de ITBI. Passada

a apalavra a Defensora da Fazenda Públ ica, que se manifestou  no  sent ido  de conhecer do  recu rso  o rdinário , e

negar-lhe provimento . Durante a fase de discussão  o  julgador Pau lo  Tsal ikis pediu  vistas do  PTAC, o  que fo i

deferido  pelo  Pres idente em  exercíc io , Sr . R oniel  Vie i ra dos Anjos. O PTAC reto rnará na próxima s essão  do

Pleno. O Presidente Maico Bet toni reto rnou à sessão . Processo n° 1530 /2018 /J UR AT, pro toc o lado  sob n°

32060 /2018 em que é re corre nte Va ldir B ra nde nburg  - se ndo re la to r Gui lhe rme Ramos da Cunha .

Assunto : Não  incidê nc ia do  IP TU / 2018. O relato r fez a lei tura do  relatório. Passada a apalavra a Defensora da

Fazenda Públ ica, que se manifestou no sent ido de conhecer o recurso ordinário e no méri to pelo seu

desprovimento . Após a fase de discussão , o relator pro feriu seu voto no sentido de prover o recurso.

Devida mente cient i f icado , o  r eco rre nte nã o  com parece u  a se ssão . Após a man ifest ação da do  rec la man te,  a

Defensora da Fazenda Públ ica manteve seu  posicionamento . Passado  aos vo tos, o ju lgador Pau lo Tsalikis abriu

divergência no sent ido  de negar provimento à reclamação , uma vez que o  art .  4 °, inciso 1 , do  Decreto Municipal

21.681 impede o deferim ento  do pedido a que m não  junta no tas fiscais de venda; o  ju l gador  Osni Sidnei

Munho z a co mpanhou  o  vo to do relator; a ju lgadora Rosi laine Boko rni  acom panhou  o voto diver gent e do

ju lgador Pau lo  Tsal ikis; o ju lgador Evani ldo  Silva Lins Junio r  acompanhou o  voto  do  relato r; a ju lgadora Vera

Lúcia Ribei ro  de Souza acompanhou  o  vo to  divergente; Diogo  Arão  do  Nascimento  Pau lo  acompanhou  o  vo to

do  relator  e a julgadora Simone Harischt acompanhou  o  voto  divergente. Dec isão :  Acordar am os me mbros da

Junta P lena da JURAI, po r unanimidade de vo tos, em conhecer e, no  méri to , po r maio ria, com vo to  de minerva

do  presidente, negar provimento  ao  recu rso , nos termos do  vo to -condu to r do  ju lgador Pau lo  Tsal ikis. O vo to -

condu to r foi no sent ido de negar provimento à reclamação , uma vez que o art. 4°, inciso 1, do Decreto

Municipal 21.681 impede o deferimento do pedido a qu e m não  junta no tas fiscais de venda. Vencidos os

ju lgadores Gu i lherme Ramos da Cunha, Osni  Sidnei  Munhoz, Diogo  Arão  Nascimento  Pau lo  e Evani ldo  Si lva

Lins Junior, que vo taram pelo provimento do recurso , nos termos do vo to do relator. Processo n°

1840 /2020 /J U RAT, protoco lado sob n° 59024 /2019 em que é re c orre nte Hacasa Administraç ão e

Empre e ndime ntos Imobiliá rios S/A - se ndo re la to r Osni Sidne i Munho z . Assunto : Impugnaç ão da

Notif ic aç ão  de  Tributos n° 213/2019 , Proce sso n° 1841 /2020 / J U R AT, pro toc o lado  sob n° 59020 /2019  e m

que  é  re c o rre nte  Hac asa  Administraç ão  e  Empre e ndime ntos Imobiliá rios S/A -  s endo re la to r Osni S idne i

Munho z. As sunto : Impugnação  da  Notif ic aç ão  de  Tributos n° 214/2019  e  P roc e sso  n° 1842 /2020 /J UR AT,

pro t oc olado sob n° 59022 /2019 em que é re corre n te H acasa Adminis traç ão e E mp reen dime ntos
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Imobiliá rio s S /A -  se ndo  re la to r O sni S idne i Munhoz . Assunto :  Impugna ç ão  da  Notif ic a ç ão  de  Tributos

n° 215 /2019. Os processos fo ram ret i rados de pau ta a pedido  do  relato r  po r i rregu laridades de representação .

Os demais ju lgadores concordaram e o  pedido  fo i  deferido  pelo  P residente Maico  Bet to ni . O reclamante será

cienti f icado para promover a regu larização . 3 - Ac ór dã os : Ac ó r dã o n° 021/2022 - Processo n°

1530/2018/JURAT, pro toc o lado  sob n° 320 60 /201 8  em que é  reco r rente  Valdi r  Bra ndenbu rg -  sendo relator

Gui lherme Ramos da Cunha. Assunto :  Não  incidência do  IPTU/2018 . Nada mais havendo  a t ratar  eu , Sahmara

Liz Bo temberger, lavrei  a presente ata que, após l ida e aprovada, segue assinada por mim, pelo  Presidente em

exercício  desta Junta P lena, Sr . Roniel  Vieira dos Anjos ,  e demais presentes.
Jo invil le, 15 de Março  de 2022 .

Maico  Bkt ni
Presidente da Ju ta P lena

(em exercício)

Sahmara Liz Bo temberger
Secretária

Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Adriane  Rosane Mückler , Í

P l T likau sao

Osni  Sidnei  Munhoz

Gui lherme Ramos da Cunha
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Diogo Arão  do Nascimento  Pau lo

Simone Harischt ;i

Rosi laine Bokorni

Roniel Vie ira dos Anjos

Fvanildo Silva Lins Junio r

1
r

Dra. Francieli  Crist ini  Schu ltz moi(
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